
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00203/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB., CNPJ n"
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Ma,riaConceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade na 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado THOMAS .JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE - RUA
BRUNO MAIA DE MELO, 81 - MANGABEIRA - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n° 19.918.905/0001-73, neste ato
representado por Thomas José Beltrão de Araújo, Brasileira, Solteiro, Empresário, residente e,
domiciliado na Av. Julia Freire, 1414, Expedicionários - João Pessoa - PB, CPF nO 090.349.804-
99, Carteira de Identidade n° 3574889 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato ,decorre cfalicitação modaLad'adePregão Presencial n" ÚÚOJU/i02U, processarfanos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decret.oMunicipal n? 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as aiterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
o presente contrato tem por o6jeto: Aquisiçóes parceladas de Materiais de Lrir'ormarica ci.versos
para melhor funcionamento e atendimento dos diversos setores da Administração Municipal.

O fornecimento deverá obedecer r'igorosamente às condições exp.res'sas neste Lnstrument;o,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00030/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será r.ealizadona forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.155,00 (DEZESSETE MIL E
CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS).

CÓDIGO
16

22

35

DISC1Ú:MINAÇÃo
.GPS TELA DE NO -MÍNIMO - 7" , FREQUÊNCIA L11
(1575,lJ2MHZ) OU SIMILAR, PROCESSADOR DE NO MíNIMO
600MHZ, NO MÁX!!:!O 3.Q.~_ _ _
IMPRESSORA MULTI E1JNCIONAL JATO DE TINT
COLORIDA: - E1JNÇÕES: IMPRIME, COPIA, DIGITALIZA,
FAX COLORIDO; - VELOCIDADE DE IMPRESSÃO PRETO A4:
cATÉ 28PPM; - VELOCIDADE DE IMPRESSÃO COLORIDO A4:
ATÉ 22PPM; - CICLO DE TRABALHO MENSAL ,(A4): ATÉ
3000 PÁGINAS; VOLUME MENSAL DE PÁGINAS
RECOMENDADO: 350 ATÉ 600; QUALIDADE DE IMPRESSÃO
COLORIDA (MELHOR): ATÉ 4800 X 1200 DPI OTIMIZADOS
EM PAPÉIS FOTOGRÁFICOS SELECIONADOS COM ENTRADA DE
1200 X 1200 DPI; - BANDEJA DE ENTRADA PARA 100
FOLHAS, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS PARA!
20 FOLHAS; - CAPACIDADE DE ENTRADA PARA ATÉ 15\
ENVELOPES; TIPO DO SCANNER: BASE pLANA ,
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS; - RESOLUÇÃO,
DE DIGITALIZAÇÃO ÓPTICA: ATÉ 12.00 DPI;
REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO DA COPIADORA: 25 ATÉ 400%.;
MEMÓRIA DO FAX: ATÉ 100 PÁGINAS; - RESOLUÇÃO DO
FAX: ATÉ 300 X 300 DPI.
MULTI FUNCIONAL JATO DE TINTA COM TANQUE DE TINTA,
EXTERNO, COM ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE ORIGINAIS,
COM VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 33 PPM EM PRETO E,
15 P'PM EM CORES, COM INTERFACES DE CONEXÃO USEi
2. O, WIRELESS BIG/N E ETHERNET INTEGRADAS, BANDEJA,
DE ENTRADA DE PAPEL COM CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS,
DE PAPEL A4 , BANDEJA DE SAíDA DE PAPEL COM
CAPÀCIDADE PARA 30 FOLHAS DE PAPEL M, ~'

~Y(__

UNIDADE QUANTrDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
UNID. O 1.099,00 R$

·1
UNID. 3 1.335,00 R$

4.005,00

R$
13.150,0.0



L " Tõtal: 17.155,O~

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: ------- C31-
OS D:r~ços cO!lt:ratados são fix0S pe l o pe r í odo d", '_'_T!'. ano, exce t;o para os casos pre'!ist~ no .1Ixt.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro.do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Lnciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso.do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da sequinte do.tação,constante do orçamento viqente:
Recursos Federcüs, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito.
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretari~ Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munie Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
ll.llQ Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo

cLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será ef et.uadona Tesouraria do Corrtratant.e, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para oCorrer no prazo de até trinta dias, contados do períOdo de adimpleménto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, corifc-rmesuas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo. indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato.:

Entrega; 6 (seis) dias
O prazo de vigência do presente centrato será determinado: 31/lL2/2020,considerado da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efet í vamerrt.ereali.zado; de acordo com as
respectivas cl áusu.l as do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fo.rnecimentocontratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanta à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla,e comp.let.afiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições.de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaç5es pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
corrt.rat.o, dent.r-odos melhores parâmetros de qualidade estabeLecídos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto.co.ntratual,com observância aos prazes estipulados;
b - Responsabilizar-se por to.dosos ônus e o.brigaçõescoricerrierrt.es à legislação.fiscal, ci.vi.L,
t.rí.but.á ri.ae trabalhista, bem como po r todas as despeeas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do o.bjetocontratado;
c - Manter prepost.o capacitado e idõneo, ace í to pelo Contratante, quando da execuç ão do
contrq.to,que o represente integralmente em todos o.sseus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização. do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelQs danos càusados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doIo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a f·iscalizaçãoou o.acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nã.oceder, transferir ou sub+contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento.,
sem o co.nhecimento.e.a devida auto.rizaçãoexpressa do contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em co.mpatibilidad com as .rigações assutrudas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no espectivo p acesso licitatório,
apresentando.ao Contratante os documentos necessário.s,sempr que sOlicitao ;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela
part.es, nos casos previstos no Art , Ei~ e será
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica o.brigado a aceitar nas mes~con
supressões que se fizerem necessários, até 25% (inte
atualiZado.do cOntrato..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALlDADES~:

acordo. entre as
eito, conforme o

os acréscimos ou
do valor inicial



A récusÇl. injusta em deixar de cumprir as obriljJ'ações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Ar ts , 8.6 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o va Le r de cont.r at;o per dia de atraso na entreqa, no início ou na exe.cuc ão de
.objeto or a c.ontratad.o; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valer cont.r at.ado pela
inexecução t.otal ou parcial do cont.r at or d s i.mul,taneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. S38
cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste c.ontrat.o, as partes elegem o For o da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pLeno acorde, f oi, lavrad.o 0 presente c.ontrato em ,02 (duas) vias, o qual vai
assinad.o pelas partes e per duas testemunhas.

Itap.or.or.oca - Setembro de 2020.

TESTEMUNHAS PELO

prefeita
007.409.70

PELO C


